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EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2014 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 040/2014 
 
PARTES: Município de Água Clara-MS  
J.A. Dias Hotel – ME.  
OBJETO: O presente instrumento contratual tem por objeto 
alterar a Cláusula Terceira  do contrato original, prorrogando o 
prazo contratual por mais 04 (quatro) meses, a contar de 19 
de fevereiro de 2015, estendendo-se até 18 de junho de 2015. 
DATA: 13/02/2015 
ASSINAM:  
Contratante: Silas José da Silva  - Prefeito Municipal 
Contratada:  José Antônio Dias – Proprietário 
 
Água Clara/MS, 09 de março de 2015. 
Márcio Cezar Garcia Candido  
Presidente C.P.L.J. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2015 
CONVITE Nº 002/2015 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
010/2015 
PARTES: Município de Água Clara 
                 Skalla Comércio e Urbanização Ltda.  
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como finalidade 
alterar o quantitativo do objeto do contrato administrativo nº 
010/2015, mediante a alteração de fornecimento de Emulsão 
RR-2C. 
VALOR: Em virtude das alterações quantitativas do objeto, 
altera-se o valor global inicial do contrato administrativo 
010/2015, com acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e 
cinco por cento), que corresponde a R$ 9.600,00 (nove mil e 
seiscentos reais) do valor inicialmente contratado, o valor 

global do contrato supramencionado, de R$ 38.540,00 (trinta e 
oito mil, quinhentos e quarenta reais), descrito na Cláusula 
Terceira, passa a ser R$ 48.140,00 (quarenta e oito mil, cento 
e quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão  220  
Unidade 01.006 Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 
Funcional 15.451 Infraestrutura Urbana 
Projeto / 
Atividade 

1007 Pavimentação Asfáltica e Obras 
Complementares 

Elemento de 
Despesa 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

Fonte  180  
 
DATA: 24/04/2015 
 
ASSINANTES: 
  
Contratante: Silas José da Silva – Prefeito Municipal 
Contratada:  Paulo César Rafachinha Couto – Sócio 
Proprietário  
 
Água Clara/MS, 08 de maio de 2015. 
Márcio Cezar Garcia Candido 
Presidente C.P.L.J. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


